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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 130/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Para atender o disposto no Memorando nº 32/2025, da Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento, lhes encaminho para apreciação mais outro projeto de lei. 
	O projeto de lei 130/2025, em atendimento ao solicitado, altera-se o art. 2º da Lei Municipal nº 15 de 21 de março de 2001, incluindo-se mais 02 (dois) órgãos que farão parte da composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR. De acordo com o proposto, serão incluídos, um órgão governamental que é a Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo e da sociedade civil, a representação dos agricultores familiares. Essa representação deverá ser ao lado da representação do Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar e região, com base no Município de Arroio do Padre. 
	Como a Lei Municipal nº 25 de 21 de março de 2001 foi objeto de alteração recentemente e pelo mesmo motivo, adequação das representações dos órgãos públicos e entidades da sociedade civil organizada, propõe-se que aquela alteração disposta na Lei Municipal nº 2.691, de 24 de setembro de 2024, seja revogada, porque, para não haver nenhuma confusão, republica-se aquele texto acrescido das sugestões apresentadas. Assim teremos apenas uma alteração (Lei) vigente sobre o mesmo assunto. 
	Segue em anexo cópia do Memorando nº 32/2025 da Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento, no qual trata e justifica a alteração proposta. 
	Diante de tudo que foi exposto e entendendo ser importante ampliar o número de membros do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, submeto a vossa apreciação mais este projeto de lei, aguardando a sua aprovação. 
	Nada mais para o momento. 
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 17 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 130, DE 17 DE JULHO DE 2025.        
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, quanto a composição do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e revoga a Lei Municipal nº 2.691, de 24 de setembro de 2024. 

Art. 1º A presente Lei altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, quanto a composição do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e revoga a Lei Municipal nº 2.691, de 21 de dezembro de 2024. 
Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, passará a ter vigência conforme a seguinte redação: 
Art. 2º O CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, de Arroio do Padre será constituído por representantes dos seguintes órgãos do Governo Municipal e de representantes da Sociedade Civil organizada, conforme abaixo indicados, sendo, um representante como membro titular e respectivo suplente de cada órgão representado: 
I- Representantes do Poder Executivo: 
a) Da Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento;
b) Do Gabinete do Prefeito; 
c) Da Secretaria Municipal da Administração Planejamento Finanças Gestão e Tributos; 
d) Da Secretaria Municipal da Saúde e Desenvolvimento Social;
e) Da Secretaria Municipal da Educação Cultura Esporte e Turismo.
II- Representantes da Sociedade Civil organizada: 
a) Do Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar de Pelotas e região com base no Município de Arroio do Padre; 
b) Das Comunidades Religiosas com sede no Município de Arroio do Padre; 
c) Do Escritório Municipal da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater/RS.
d) Da Cooperativa Agropecuária de Arroio do Padre – Coopap.
e) Um agricultor familiar, escolhido dentre estes, do Município de Arroio do Padre. 
Art. 3º Mantêm-se inalteradas as demais disposições consignadas a Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, vigentes nesta data. 
Art. 4º Fica revogada no ato de publicação dessa Lei, a Lei Municipal nº 2.691, de 24 de setembro de 2024.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  Arroio do Padre, 17 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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